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                                              DECRETO n.° 040/2026 

 

                                                 Dispõe  sobre   a   nomeação   de  integrantes  do 
                                                 Conselho Municipal do Turismo de Cidade Gaúcha 
                                                 Estado Paraná, e dá outras providências. 
 

Eu, ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná, no 
uso de  minhas atribuições  legais, observando  especialmente  a Lei Orgânica Municipal, 

                                                      DECRETO 

Art. 1º  - Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal do Turismo de Cidade 
Gaúcha - Paraná, conforme Art. 3º, da Lei Municipal n° 2.349/2019 de 03 de Junho de 
2019. 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

EDILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

SILVANA FREDERICI MARIM PASCHOAL 

LEILA SANDRA GUEDES DE OLIVEIRA 

IVANEIDE JULIA DA SILVA 

CARLOS EDUARDO GOMES DA SILVA 

DUANE CHRISTOFARI VIERO 

               

REPRESENTANTES ORGÃO PÚBLICOS ESTADUAIS, FEDERAIS E DA SOCIDADE CIVIL 

CIBELE REGINA DA SILVA HECK 

SIMONE REGINA DA SILVA 

CARLOS EDUARDO GUEDES DE OLIVEIRA 

SUZI LORENÇO 

ISABELLA CRISTINA DA SILVA HECK 

 

Parágrafo Único: os três primeiros de cada segmento, serão os Titulares e os três 
seguintes os Suplentes. 
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Art. 2º O mandato dos presentes Conselheiros terá duração de 2 (dois) anos, podendo 
ser prorrogado por igual período, sem ônus para os cofres públicos, sendo considerado 
serviço relevante prestado ao município. 

Art. 3º O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições contrárias. 

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se 

 

             Paço Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em 17 de  Abril de 2026. 

 

 

                                          ALEXANDRE LUCENA 
                                           Prefeito Municipal 
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